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Projeto de Lei n.º 012/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  19 /2025.
Acrescenta parágrafo único no art. 15, da Lei n.º 5.829, de 15 de janeiro de 2025, que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde – SMS”.
Art. 1o  Acrescenta parágrafo único no art. 15, da Lei n.º 5.829, de 15 de janeiro de 2025, que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15.  [...].
Parágrafo único.  O Município, para não interromper o funcionamento de serviços essenciais da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, especialmente da Assistência Farmacêutica, fica autorizado a proceder à contratação direta de: Farmacêuticos, Auxiliares de Farmácia e Motoristas, a partir de 16 de fevereiro de 2025, pelo período de, no máximo, sessenta dias, enquanto conclui o competente Processo Seletivo Simplificado, autorizado com amparo na supracitada Lei n.º 5.829, de 2025.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 29 de janeiro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 19 /2025 que “Acrescenta parágrafo único no art. 15, da Lei n.º 5.829, de 15 de janeiro de 2025, que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde – SMS”.
O encaminhamento dessa matéria impõe-se pela imperiosa necessidade de evitar a interrupção do funcionamento de serviços essenciais da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, especialmente da Assistência Farmacêutica, nas funções públicas de Farmacêuticos, Auxiliares de Farmácia e Motoristas, cujos atuais contratos temporários se encerram entre os dias 13, 14 e 15 de fevereiro p.v. ou seja, em período que, ainda, estará em andamento o respectivo Processo Seletivo Simplificado, muito recentemente aprovado por esse Poder Legislativo, nos termos da Lei n.º 5.829, de 15 de janeiro de 2025, destacando que este PSS iniciará o período de inscrições a partir de 3 de fevereiro, mas, assim que encerrado o prazo de inscrições se sobrepõe a análise dos documentos, a divulgação da classificação preliminar, prazo de recurso administrativo e divulgação do resultados dos recursos, se houver, e, classificação final que habilitará a convocação dos candidatos.
Cumpre esclarecer que as contratações diretas destes profissionais efetuar-se-ão pelo prazo de, no máximo sessenta dias, e, consideradas de caráter excepcional, compreensível e aceitável diante da reconhecida necessidade de atendimento das demandas da SMS.
Pelo exposto e certo na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, conforme preceitua o artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, reafirmo, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlo Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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